
A
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n. 026/2025.
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 005/2025.

Origem: Processo Licitatório n. 040/2025.
Pregão Eletrônico n. 010/2025.
Ata de Registro de Preços n. 004 e 005/2025.
Fundo Municipal de Educação -— FME.
Município de Arcoverde — PE.

Objeto: CONSTITUI ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTOS, TENIS,
MEIAS E MOCHILAS PADRONIZADOS EM GERAL PARA DESTINADOS ATENDER AS
NECESSIDADES DOS DISCENTES DAREDE MUNICIPAL DE ENSINO DOMUNICÍPIO DE
BREJÃO/PE, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n.
100, Centro, CEP: 55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao(d brejao.pe.gov.br, neste ato

representado legalmente pela Secretária Municipal de Educação - Gestora do FME, no uso de suas
prerrogativas legais, tendo em vista os Princípios Administrativos, conforme inscrito no caput do
art. 37, da CRFB, de 1988, e no art. 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, tornar público para

conhecimento dos interessados, com fundamento nas informações constantes nos autos do Processo
instaurado, de acordo com o Parecer Jurídico e Controladoria Geral Municipal, acolhendo a decisão
do resultado final proferido, e todas as exigências do procedimento da Adesão à Ata de Registro de
Preços nos seus aspectos legais.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o presente o Processo Licitatório n. 026/2025 — Adesão à Ata de

Registro de Preços n. 005/2025, e ADJUDICAR de seu objeto, em favor das Empresas:
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 53.571.459/0001-01,
com sede na ROD BR 423, s/n, Lot. Planalto do Quilombo, Quadra 06 — Lote R, Bairro: Dom

Thiago Postma. Cidade: Garanhuns/PE, CER: 55.293-000. E-mail:
elloelladistribuidora(Ohotmail.com, representada pela proprietária/ Administradora Sra. LETÍCIA
RABÉLO FERREIRA, brasileira, empresária, portadora do CI/RG sob o n. 4.007.2029 - SDS/AL

e inscrita no CPE/MF sob o n. 136.619.234-63, residente e domiciliada na Avenida Dr. José

Sampaio Luz, nº 267, Apto. 0104, Edif. Houston, Ponta Verde, CEP.: 57.035-260, Maceió/AL.

MTM COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
53.078.258/0001-77, com sede na Avenida Manoel Roque Rodrigues, n. 02, Edif. Ana Clara, Sala
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02, Bairro: Centro, Cidade: Serrolândia/BA, CER: 44,710-000. it

mtmcomercioltda(Qgmail.com, representada pelo proprietário/Administrador Sr. LUIZ VAGNER

DE ARAÚJO LIMA, brasileiro, empresário, portador da CNH sob o n. 04481164772 —DET/BA, e

inscrito no CPE/MF sob o n. 048.871.385-47, residente e domiciliado na Rua Santa Rita do

Manatiba, cs 32, Cond Ravenna, Papagaio, Feria de Santana, BA, CEP.: 44.060-005.

No concernente ao preço total da adesão, correspondente para a citada contratação importa

na quantia de R$ 653.465,20 (seiscentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta e cinco

reais e vinte centavos), conforme valores registrados e quantitativos solicitados.

Com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis

Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº

12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto

Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto

Municipal nº 034, de 23 de julho de 2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações

posteriores das referidas normas, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e Disposições do Direito Público, desta forma, segue a fundamentação para a referida

contratação, e demais normas aplicadas à espécie.

Para a efetivação da presente Adesão à Ata de Registro de Preços, em cumprimento ao

disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, atendendo ao interesse público, tomando por base ao

Princípio da Publicidade e demais normativos, DETERMINA a publicação da presente
homologação no Diário Oficial dos Municípios e outros conforme determina a lei em comento,

para que produza os efeitos legais.

Publique-se, junte-se aos autos e arquive-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação
Fundo Municipal de Educação -—FME.
Brejão/PE, 30 de dezembro de 2025.
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CERTIDÃO

MARCOS AURELIO FLORENTINO DE BARROS, Secretário Municipal

de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das atribuições

que lhe confere o cargo.

CERTIFICA:

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO e em lugares

públicos de grande circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art.

87, c/c Parágrafo Único do Art. 93, Capítulo II, Seções I e V, da Lei Orgânica do Município

de Brejão/PE, e Art. 97, inciso 1, alínea “b” da Constituição do Estado de Pernambuco, a

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO

n. 026/2025 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 005/2025, tendo como

Objeto: CONSTITUI ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO 4 DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE

UNIFORMES/FARDAMENTOS, TÊNIS, MEIAS E MOCHILAS PADRONIZADOS

EM GERAL PARA DESTINADOS ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS DISCENTES

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, CONFORME

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração.

Brejão/PE, em 30 de dezembro de 2025.
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